
 
 

ATA N.º 4 

Aos (vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois), por videoconferência, reuniu o 

Júri do procedimento concursal para a contratação excecional de um trabalhador, na modalidade de 

contrato de trabalho a termo incerto para a Direção Comercial da Agência para o Investimento e 

Comércio Externo de Portugal (AICEP), para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria 

de técnico, pelo período máximo de execução dos projetos PRR. 

 

A reunião decorreu com a presença dos seguintes elementos do júri: 

 

Presidente: Tânia Isabel Costa Gregório 

1.º Vogal Efetivo: Marta Bernardes Jorge 

1.º Vogal Suplente: Patrícia Alexandra Marques Pronto 

 

A reunião teve a seguinte Ordem de Trabalhos:  

1. Análise de contestação em sede de Audiência Prévia;  

 

1. Análise de contestação em sede de Audiência Prévia;  

Terminado o período de audiência prévia, para a contratação excecional de 1 (um) Técnico, na modalidade 

de contrato de trabalho a termo incerto para a Direção Comercial, no âmbito dos projetos do Plano de 

Recuperação e Resiliência, o júri analisou as alegacões rececionadas, conforme Anexo I.  

Posteriormente, o Júri deliberou notificar os candidatos/as, através da Bolsa de Emprego Público, nos 

termos do artigo n.º 10 da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, após 

a respetiva aprovação unânime, vai ser assinada pelos seus membros.  

 

 

 

________________________________ 

A Presidente 

Tânia Gregório 

 

 

 

 

________________________________ 

O 1º Vogal Efetivo 

Marta Jorge 

 

 

 

________________________________ 

O 1º Vogal Suplente 

Patrícia Pronto 

 



 
 

ANEXO I  

Código 
Candidatura 

Nome do 
candidato/a 

Pronúncia Apreciação do Júri 

C202208/53867 
Diana Raquel 

Rodrigues Capela 

“Boa tarde,  
Não consigo aceder aos motivos da exclusão desta 
oferta! Mantenho interesse, disponibilidade e empenho 
para a mesma! Obrigada” 

O júri deliberou manter a exclusão da candidata, pelos motivos abaixo 
indicados: 
- Ausência de Certificado de Habilitações, conforme o ponto n.º 13 da 
Bolsa de Emprego Público; 
- A candidata não cumpre a/s Licenciatura/s exigida/s (Gestão, 
Marketing ou Marketing Digital) conforme ponto n.º 8 da Bolsa de 
Emprego Público; 
- A candidata não possui conhecimentos em e-commerce e/ou 
marketing digital, conforme ponto n.º 9 da Bolsa de Emprego Público; 

C202208/53981 
Maria Júlia Limeira 

Vieira Da Cunha 

“Na ata de exclusão informa que não possuo mestrado 
na área de marketing e/ou marketing digital, dela 
forma envio novamente a ementa do meu mestrado 
onde comprova a formação na área de 
comunicação/marketing e marketing digital em 
especial. peço assim que revejam o processo. Obrigada” 

O júri deliberou manter a exclusão da candidata, pelos motivos abaixo 
indicados: 
- A candidata não cumpre a/s Licenciatura/s exigida/s (Gestão, 
Marketing ou Marketing Digital) conforme ponto n.º 8 da Bolsa de 
Emprego Público; 

C202208/54034 Erik Hafner “Interessado” 

O júri deliberou manter a exclusão do candidato, pelos motivos abaixo 
indicados: 
- O candidato não cumpre a/s Licenciatura/s exigida/s (Gestão, 
Marketing ou Marketing Digital) conforme ponto n.º 8 da Bolsa de 
Emprego Público; 
- O candidato não possui conhecimentos em e-commerce e/ou 
marketing digital, conforme ponto n.º 9 da Bolsa de Emprego Público. 
 

 

 



 
Código 

Candidatura 
Nome do 

candidato/a 
Pronúncia Apreciação do Júri 

 
C202208/54057 
 

Pedro Miguel 
Martins Ferreira 

“Caríssimo Júri 
Venho por este meio alegar, que possuo licenciatura em 
Economia. Juntamente envio formação extra curricular 
em Marketing Digital no Instituto Politécnico de Setúbal 
em 2015/2016.  
Atenciosamente. PF” 

O júri deliberou manter a exclusão do candidato, pelos motivos abaixo 
indicados:  
- O candidato não cumpre a/s Licenciatura/s exigida/s (Gestão, 
Marketing ou Marketing Digital) conforme ponto n.º 8 da Bolsa de 
Emprego Público. 
 

C202208/54252 Vanessa Campos 

“Venho por este meio informar que não consigo aceder 
ao documento explicativo do motivo da minha 
exclusão. Partindo do princípio que seja devido à falta 
de envio das declarações do meu organismo, venho por 
este meio enviar os ditos documentos.” 

O júri deliberou manter a exclusão da candidata, pelos motivos abaixo 
indicados: 
- A candidata não cumpre a/s Licenciatura/s exigida/s (Gestão, 
Marketing ou Marketing Digital) conforme ponto n.º 8 da Bolsa de 
Emprego Público; 
- A candidata não possui conhecimentos em e-commerce e/ou 
marketing digital, conforme ponto n.º 9 da Bolsa de Emprego Público. 

 
C202208/54281 
 

Ângela Sofia Ramos 
Leite 

“Bom dia 
Venho por este meio apresentar o documento de 
certificação das habilitações em Gestão de empresas. 
Obrigada 
Sofia Leite” 

O júri deliberou manter a exclusão da candidata, pelos motivos abaixo 
indicados: 
- A candidata não cumpre a/s Licenciatura/s exigida/s (Gestão, 
Marketing ou Marketing Digital) conforme ponto n.º 8 da Bolsa de 
Emprego Público; 
- A candidata não possui conhecimentos em e-commerce e/ou 
marketing digital, conforme ponto n.º 9 da Bolsa de Emprego Público. 

C202208/54342 Cristina oliveira  

“Bom dia,  
Venho pelo presente meio enviar o comprovativo de 
contrato de trabalho em funções públicas. 
Atentamente, 
Cristina Oliveira” 
 

O júri deliberou manter a exclusão da candidata, pelos motivos abaixo 
indicados: 
- Anexo enviado sem conteúdo; 
- A candidata não cumpre a/s Licenciatura/s exigida/s (Gestão, 
Marketing ou Marketing Digital) conforme ponto n.º 8 da Bolsa de 
Emprego Público; 
- A candidata não possui conhecimentos em e-commerce e/ou 
marketing digital, conforme ponto n.º 9 da Bolsa de Emprego Público. 
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Código 
Candidatura 

Nome do candidato/a Pronúncia Apreciação do Júri 

C202208/54389 
António Miguel Freitas 

da Costa 

“Sendo a Licenciatura/Mestrado em Gestão, 
Marketing ou Marketing Digital um requisito 
preferencial, conforme descrito no anúncio, não 
compreendo a minha exclusão por não possuir essa 
licenciatura. 
Mais ainda, possuo até uma Pós-Graduação na área 
em causa. Peço assim revisão da classificação.” 

O júri deliberou manter a exclusão do candidato, pelos motivos abaixo 
indicados: 
- O candidato não cumpre a/s Licenciatura/s exigida/s (Gestão, 
Marketing ou Marketing Digital) conforme ponto n.º 8 da Bolsa de 
Emprego Público; 

C202209/54957 
Sandra Cristina 

Antunes Vilas Boas 
“Pretendo ser ouvida em entrevista, se caso 
necessario.” 

O júri deliberou manter a exclusão da candidata, pelos motivos abaixo 
indicados: 
- Anexo enviado sem conteúdo; 
- A candidata não cumpre a/s Licenciatura/s exigida/s (Gestão, 
Marketing ou Marketing Digital) conforme ponto n.º 8 da Bolsa de 
Emprego Público; 
- A candidata não possui conhecimentos em e-commerce e/ou 
marketing digital, conforme ponto n.º 9 da Bolsa de Emprego Público. 

C202209/55096 
Carla Edite Matos 

Rocha 

“Exmos. Srs., 
Constatado que alegam não cumprir o parâmetro 
de detenção de conhecimentos em e-commerce ou 
marketing digital, reenvio novamente o CV com 
links aos documentos probatórios, onde se encontra 
o certificado da especialização em negócios da 
Internet na Universidade Católica, além de 
comprovativos de docente do curso de Marketing 
Digital, na EDIT. Os documentos constam do CV 
detalhado e assinado remetido com a candidatura 
inicialmente, o qual reenvio novamente com a 
presente alegação 
Agradeço reavaliação. 
Melhores Cumprimentos, Carla Rocha” 

O júri deliberou admitir a candidata. 
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Código 

Candidatura 
Nome do candidato/a Pronúncia Apreciação do Júri 

C202209/55364 Jean Louis Silva 

“Exmos. 
Envio a documentação em anexo para V/a análise. 
Cumprimentos 
Jean Silva” 

O candidato já tinha sido admitido (Anexo I da Ata n.º 2 – Lista 
Provisória dos Candidatos Admitidos). 
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